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GOVERNO DO ESTADO DA BAHIA

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE FEIRA DE SANTANA - UEFS

SETOR DE PROCESSOS ADMINISTRATIVOS - UEFS/REIT/GAB/SPA

PROCESSO: 071.3750.2022.0010965-88
OBJETO: EDITAL 001/2022 - Heteroidentificação SiSU/UEFS 2022.1
ÓRGÃO
INTERESSADO: UEFS

DESPACHO

 

REITORIA/UEFS

PUBLICADO D.O.E.

Em, 03/05/2022

AVISO - EDITAL 001/2022 - PROCEDIMENTOS DE HOMOLOGAÇÃO DA AUTODECLARAÇÃO
DE NEGRAS(OS) (PRETAS(OS) e PARDAS(OS)) - SiSU/UEFS 2022.1

 

O Reitor da Universidade Estadual de Feira de Santana, no uso de suas atribuições, torna público a
convocação de estudantes negras(os) (pretas(os) e pardas(os)) para procedimento complementar à matrícula
no semestre letivo 2022.2, dos alunos oriundos do SiSU 2022.1, para ingresso nos Cursos de Graduação da
UEFS, mediante as condições apresentadas neste Edital e demais normas pertinentes.  As(os) candidatas(os)
convocadas(os)) receberão, através do e-mail informado no processo de inscrição do SiSU 2022.1, o link e
credenciais para acesso ao Sistema de Heteroidentificação, para a submissão dos documentos
comprobatórios de sua autodeclaração. O período para submissão dos documentos, através do Sistema de
Heteroidentificação, será do dia 04 de maio de 2022 até às 23h59 do dia 15 de maio de 2022 – para
candidatos(as) convocados(as) nas 1ª a 3ª chamadas do SiSU 2022.1 – e do dia 14 de junho de 2022 até às
23h59 do dia 24 de junho de 2022 – para candidatos(as) convocados(as) nas 4ª e 5ª chamadas do SiSU
2022.1, observado o horário oficial de Brasília/DF. O edital completo encontra-se disponível na página
eletrônica da UEFS.

Feira de Santana, 02 de maio de 2022.

Evandro do Nascimento Silva

Reitor

 

Documento assinado eletronicamente por Evandro do Nascimento Silva, Reitor, em 03/05/2022, às
10:58, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 13º, Incisos I e II, do Decreto nº
15.805, de 30 de dezembro de 2014.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador
00046598740 e o código CRC BB0F7AA2.

http://www.legislabahia.ba.gov.br/documentos/decreto-no-15805-de-30-de-dezembro-de-2014
https://seibahia.ba.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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